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que a cópia do comprovante deverá ser enviada ao Serviço de 
Protocolo desta Unidade Hospitalar, para que seja publicada a 
regularização do pagamento da multa e anexado aos autos. 
Caso a presente cobrança não seja atendida dentro do prazo 
estabelecido a empresa estará sujeita a ter o nome cadastrado 
no Sistema Eletrônico da Dívida Ativa do Estado, além de regis-
tro junto ao Cadin e Caufesp. Fica desde já franqueada vista dos 
autos ao interessado nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, 
da Lei Federal 8666/93. Assim, fica a empresa notificada para, 
querendo, apresentar recurso no prazo máximo de 5 dias úteis, 
a contar do recebimento desta notificação, devendo, preferen-
cialmente, elaborado eletronicamente, através do acesso ao site 
www.esancoes.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso 
cadastrado, que permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla 
Defesa” para incluir a sua manifestação; Página 1 de 2 Destaca-
-se que está assegurada, durante o prazo de manifestação, vista 
dos autos do processo no seguinte endereço: Rua Dr.serafico de 
Assis Carvalho, 34, São Paulo - SP, 05614-040. (190/2021)

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

estão à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos (Compras), sito à Rua Con-
selheiro Crispiniano, 20- 8º andar - Centro, as respectivas Notas 
de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 3 dias úteis, 
das 9h às 17h, sob pena de sujeitar as adjudicatárias às sanções 
por descumprimento das obrigações.
PROCESSO EMPRESA EMPENHO
SES-PRC-2021/14575 Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda 2021NE00295
SES-PRC-2021/14578 C.B.S. Médico Científica S/A 2021NE00317
SES-PRC-2021/14581 Medtronic Comercial Ltda 2021NE00329
SES-PRC-2021/14581 C.B.S. Médico Científica S/A 2021NE00330
SES-PRC-2021/14907 Sol Millenium Brasil Imp. e Export. Ltda 2021NE00325
SES-PRC-2021/16185 Eli Lilly do Brasil Ltda 2021NE00326
SES-PRC-2021/16881 Cristiano Ferreira da Silva 2021NE00314
SES-PRC-2021/16881 MR de Lacerda Distribuidora- ME 2021NE00315
SES-PRC-2021/16881 Ana Paula Cruz dos Santos 2021NE00316
SES-PRC-2021/17963 Hosp Log Com. de Prod. Hospit. Ltda 2021NE00281
SES-PRC-2021/18349 Boehringer Ingelheim Quim. Farm. Ltda 2021NE00327
SES-PRC-2021/18349 Produtos Roche Quím. e Farm. S.A. 2021NE00328
SES-PRC-2021/20236 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda. 2021NE00332
SES-PRC-2021/20041 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda. 2021NE00333
SES-PRC-2021/20040 Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 2021NE00334
SES-PRC-2021/19913 Inovamed Comércio de Medicamento Ltda. 2021NE00335
SES-PRC-2021/19534 Prati Donaduzzi & Cia. Ltda. 2021NE00336
SES-PRC-2021/20043 Prati Donaduzzi & Cia. Ltda. 2021NE00337
SES-PRC-2021/20123 Eli Lilly do Brasil Ltda. 2021NE00338
SES-PRC-2021/19913 Daniela Cristina Souza Santos - ME 2021NE00339

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA
 Comunicado
Encontra-se à disposição do fornecedor para retirada, no 

Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos - DRS 
–XVI, situado na Avenida Comendador Pereira Inácio, 105- Jd. 
Vergueiro - Sorocaba- SP. A nota de empenho que deverá ser 
retirada no prazo de 5 dias corridos, sob pena de decair do 
direito à contratação e caracterizar o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas:
Processo Nota de Empenho Empresa
17685/2021 2021Ne00542 Comercial Douglas Pneumaticos Ltda
18714/2021 2021Ne00533 Bayer S.A.
18956/2021 2021Ne00550 C.B.S. Medico Cientifica S/A
21852/2021 2021Ne00543 Support Produtos Nutricionais Ltda
21852/2021 2021Ne00544 Humana Alimentar Com.ser.pro.nutricinais Ltda
19937/2021 2021Ne00545 Onco Prod Distribuidora de Prod Hosp Ltda
19937/2021 2021Ne00546 Interlab Farmaceutica Ltda
19937/2021 2021Ne00547 Manzatos Farma Eireli
19937/2021 2021Ne00549 Daniela Cristina Souza Santos - Me

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocação
Fica convocado o representante legal da empresa RNG 

Construções Eireli - C.N.P.J 12.081.346/0001-40, para compa-
recer, no prazo de 5 dias úteis, contados da publicação desta 
convocação no Diário Oficial do Estado, na Administração 
Central do CEETEPS, localizada à Rua dos Andradas, 140 – 4º 
Andar – Núcleo de Compras, Santa Ifigênia, São Paulo/SP, nos 
dias de expediente, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, 
para assinatura do Contrato 031/2020, referente à Tomada de 
Preços 01/2020, processo 629941/2020, que tem por objeto as 
Obras de Construção da Caixa de Elevador e Reforma Visando 
a Adequação para Acessibilidade no Campus Etec/Fatec Cara-
picuiba, Localizada na Avenida Francisco Pignatari, 650 – Vila 
Gustavo Correia – Cep 06310-390 – Carapicuiba/SP.

 Convocações
Convocamos o representante legal da empresa Vida Serv 

- Saneamento e Serviços Eireli - ME, Fábio Vida de Araújo, para 
comparecer no prazo de 5 dias úteis, a contar desta publicação, 
à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresentação da 
diferença da Garantia do Contrato 210/18, referente Prorroga-
ção de Contrato, dos Serviços de Limpeza em Predios Mobiliarios 
e Equipamentos Escolares na Etec Dona Escolástica Rosa - Fixa 
Via Rápido. A empresa deverá providenciar a complementação 
da apólice no valor de R$ R$ 3.691,46 correspondentes a 5% do 
valor deste termo aditivo referente à Caução do contrato, como 
garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa Celug 
Engenharia, Comércio e Serviços LTDA EPP, Celso Luiz Guima-
rães, para comparecer no prazo de 5 dias úteis, a contar desta 
publicação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para 
apresentação da diferença da Garantia do Contrato 209/18, 
referente Prorrogação de Contrato, dos Serviços de Limpeza 
em Predios Mobiliarios e Equipamentos Escolares em Varias 
Unidades. A empresa deverá providenciar a complementação 
da apólice no valor de R$ 45.850,67 correspondentes a 5% do 
valor deste termo aditivo referente à caução do contrato, como 
garantia de sua perfeita execução.

Convocamos o representante legal da empresa RJ Comércio 
& Prestação de Serviços Gerais LTDA, Tathiane Oliveira Costa, 
para comparecer no prazo de 5 dias úteis, a contar desta publi-
cação, à Rua dos Andradas, 140 – São Paulo – SP, para apresen-
tação da diferença da Garantia do Contrato 208/18, referente 
Prorrogação de Contrato, dos Serviços de Limpeza em Predios 
Mobiliarios e Equipamentos Escolares em Varias Unidades. A 
empresa deverá providenciar a complementação da apólice no 
valor de R$ 19.291,05 correspondentes a 5% do valor deste 
termo aditivo referente à caução do contrato, como garantia de 
sua perfeita execução.

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Comunicado
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto – Autarquia de Regime Especial – Famerp, faz saber 
que se encontram abertas as Inscrições para os Enfermeiros, o 
Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em Enfermagem em 

providenciar atendimento de exigência emitida pela Spprev para 
fins de regularização de situação funcional.

Por não ter tomado ciência da notificação e não ter 
apresentado justificativa até a presente data, é citado agora 
por Edital, na forma da Lei para manifestar-se. E para que não 
alegue desconhecimento, é publicado o presente edital, por 3 
dias consecutivos.

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA
 Convocação
Convocamos os representantes das empresas abaixo rela-

cionadas para retirada da respectiva Nota de Empenho no 
Núcleo de Compras e Gestão de Contratos desta Unidade, sito à 
Avenida Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, no prazo 
máximo de dois dias úteis. Processo nº SES-PRC-2021/17743. 
Objeto: Aquisição de Equipamento Monitor Multiparâmetro (Ata 
de Registro de Preços E310/2020)

Empresa: Prolife Equipamentos Médicos Ltda
Nota de Empenho: 2021NE00393
 Convocação
Convocamos os representantes das empresas abaixo rela-

cionadas para retirada da respectiva Nota de Empenho no 
Núcleo de Compras e Gestão de Contratos desta Unidade, sito à 
Avenida Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, no prazo 
máximo de dois dias úteis. Processo nº SES-PRC-2021/17742. 
Objeto: aquisição de equipamento monitor multiparâmetro (ata 
de registro de preços E310/2020)

Empresa: Prolife Equipamentos Médicos Ltda
Nota de Empenho: 2021NE0394
 Convocação
Convocamos os representantes das empresas abaixo rela-

cionadas para retirada da respectiva Nota de Empenho no 
Núcleo de Compras e Gestão de Contratos Desta Unidade, Sito À 
Avenida Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, no prazo 
máximo de dois dias úteis. Processo SES-PRC-2021/21123. Obje-
to: Aquisição de agulhas para anestesia raquidiana descartáveis 
(ata de registro de preços)

Empresa Ciruroma Comercial Ltda – ME
Nota de Empenho: 2021NE00395
Empresa Becton Dickinson Industrias Cirúrgicas Ltda.
Nota de Empenho: 2021NE00396
Empresa Cirurgica Fernandes Com. Mat. Cirurgicos e Hosp. 

Soc.ltda.
Nota de Empenho: 2021NE00397
 Convocação
Convocamos os representantes das empresas abaixo rela-

cionadas para retirada da respectiva Nota de Empenho no 
Núcleo de Compras e Gestão de Contratos Desta Unidade, Sito 
À Avenida Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, no 
prazo máximo de dois dias úteis. Processo SES-PRC-2021/22883. 
Objeto: aquisição de materiais de uso técnico hospitalar (ata de 
registro de preços)

Empresa Nota de Empenho
Polar Fix Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 2021NE00398
Recommed Distribuidora de Produtos de Saúde e Higienização Eireli 2021NE00399
Mardam Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Ltda 2021NE00400

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Notificação
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) Un. Ges-

tao Assist.III - Hosp. Inf .Darcy Vargas, vem comuni-
car Data Equipamentos de Seguranca Ltda - ME - CNPJ: 
12.904.870/0001-74, já qualificada no edital Convite Eletrônico 
090162000012020OC00293, acerca da decisão proferida nos 
autos do processo SES-PRC-2020/20238: Multa, no valor de 
R$63,84, com fundamento na Lei 10.520 de 17-07-2002 e reso-
lução SS-92 DE 10-08-2016; Tendo em vista que, o processo SES-
-PRC-2020/20238, referente a nota de empenho 2020NE0707, 
promovido para Aquisição de Sabonete, Haste Higiênica, Luva 
para Limpeza e Esponja, valor total de R$ 420,00, que a entrega 
deveria ter ocorrido até 30-07-2020, e não ocorreu, sendo 
entregue somente em 20-10-2020, causando transtornos a 
esta unidade hospitalar, conforme documento apresentado pela 
área responsável. Foi aberto prazo para apresentação de defesa 
prévia, a empresa se manteve silente e a autoridade competente 
decidiu por aplicar penalidade, haja vista a contratada estava 
ciente dos termos quando participou da licitação. A empresa 
Data Equipamentos de Segurança Ltda-ME, descumpriu o con-
trato assumido pelo que aplico nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal 10520/2002, c.c. a ‘Resolução SS 92/16 e Resolução CC 
52/05, a penalidade de multa no valor de R$ 63,84 conforme 
demonstrado na planilha anexa aos autos e encaminhado 
junto a esta notificação. Caso a empresa mantenha-se silente, 
terá o prazo de 30 dias a contar da data da publicação, para 
recolhimento do valor estipulado. O valor deverá ser recolhido 
através de depósito identificado no Banco do Brasil S/A, agência 
1897-X, conta corrente 100.919-2, preenchendo campo identifi-
cador: campo 1 – CNPJ da empresa, campo 2 – 090050, campo 
3 – nome da empresa, campo 4 – multa, sendo que a cópia do 
comprovante deverá ser enviada ao Serviço de Protocolo desta 
Unidade Hospitalar, para que seja publicada a regularização 
do pagamento da multa e anexado aos autos. Caso a presente 
cobrança não seja atendida dentro do prazo estabelecido a 
empresa estará sujeita a ter o nome cadastrado no Sistema 
Eletrônico da Dívida Ativa do Estado, além de registro junto ao 
Cadin e Caufesp. Fica desde já franqueada vista dos autos ao 
interessado nos termos do artigo 109, parágrafo 5º, da Lei Fede-
ral 8666/93. Assim, fica a empresa notificada para, querendo, 
apresentar recurso no prazo máximo de 5 dias úteis, a contar do 
recebimento desta notificação, devendo, preferencialmente, ela-
borado eletronicamente, através do acesso ao site www.esanco-
es.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação; Página 1 de 2 Destaca-se que está 
assegurada, durante o prazo de manifestação, vista dos autos 
do processo no seguinte endereço: Rua Dr. Seráfico de Assis 
Carvalho, 34, São Paulo - SP, 05614-040. (189/2021)

 Notificação
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) Un. Gestão 

Assist.III - Hosp. Inf. Darcy Vargas, vem comunicar Pilliar 
Industria e Com. De Plasticos e Papel Eireli Epp - CNPJ: 
12.253.945/0001-02, já qualificada no edital Convite Eletrônico 
090162000012020OC00293, acerca da decisão proferida nos 
autos do processo SES-PRC-2020/20238: Multa, no valor de 
R$18,60, com fundamento na Lei 10.520 de 17-07-2002 e reso-
lução SS-92 DE 10-08-2016; Tendo em vista que, o processo SES-
-PRC-2020/20238, referente a nota de empenho 2020NE0706, 
promovido para Aquisição de Sabonete, Haste Higiênica, Luva 
para Limpeza e Esponja, valor total de R$ 62,00, que a entrega 
deveria ter ocorrido até 30-07-2020 e não ocorreu, causando 
transtornos a esta unidade hospitalar, conforme documento 
apresentado pela área responsável. Foi aberto prazo para 
apresentação de defesa prévia, a empresa se manteve silente 
e a autoridade competente decidiu por aplicar penalidade, haja 
vista a contratada estava ciente dos termos quando participou 
da licitação. A empresa Pilliar Indústria e Comércio de Plásticos 
e Papel Eireli, descumpriu o contrato assumido pelo que aplico 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10520/2002, c.c. a Reso-
lução SS 92/16 e Resolução CC 52/05, a penalidade de multa no 
valor de R$ 18,60 conforme demonstrado na planilha anexa aos 
autos e encaminhado junto a esta notificação. Caso a empresa 
mantenha-se silente, terá o prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação, para ecolhimento do valor estipulado. O valor deverá 
ser recolhido através de depósito identificado no Banco do Brasil 
S/A, agência 1897-X, conta corrente 100.919-2, preenchendo 
campo identificador: campo 1 – CNPJ da empresa, campo 2 – 
090050, campo 3 – nome da empresa, campo 4 – multa, sendo 

102 Camila Fabbris da Silva Gomide 416708833 10 0 10 0 14-10-1983 Ribeirão Preto
103 Bruna Isabela Faria dos Santos 46310612 10 0 10 0 18-11-1989 Ribeirão Preto
104 Talita Maria Borges Reis Bernardes 47937885 10 0 10 0 13-10-1991 Ribeirão Preto
105 Adriele Ynae Martimiano Costa 479820971 10 0 10 0 03-11-1991 Ribeirão Preto
106 Mariah Britto 552036390 10 0 10 0 31-10-2000 Ribeirão Preto
107 Vitoria Rafela Vicco da Silva 561496407 10 0 10 0 11-02-2002 Ribeirão Preto
108 Jonathan Silveira Petreli 573343408 10 0 10 0 26-08-2002 Ribeirão Preto
109 Wagner Alves Queiroz Júnior 638294666 10 0 10 0 04-11-2002 Ribeirão Preto

Santa Cruz da Esperança
Class Nome RG Prova Tít Nota Final Dep Data Nasc Município
1 Leonardo Aparecido Alves 489102864 14 0 14 0 23-12-1992 Santa Cruz da Esperança
2 Kaylaine Horrana Nascimento Soares 597166018 14 0 14 0 13-08-2002 Santa Cruz da Esperança

Santa Rosa de Viterbo
Class Nome RG Prova Tít Nota Final Dep Data Nasc Município
1 Patricia Cesar Santana dos Santos 254061114 16 0 16 1 06-11-1974 Santa Rosa de Viterbo
2 Camila Fabiana Garcia da Silva 447604429 16 0 16 0 02-01-1989 Santa Rosa de Viterbo
3 Luiz Gustavo do Prado 550274236 16 0 16 0 29-12-1999 Santa Rosa de Viterbo
4 Maria Aparecida Cândido Zerbini 275875246 15 0 15 0 09-09-1963 Santa Rosa de Viterbo
5 Noemí Vitória Bispo 554288230 15 0 15 0 13-11-2001 Santa Rosa de Viterbo
6 Beatriz Zerbini Luiz 582167887 15 0 15 0 03-05-2003 Santa Rosa de Viterbo
7 Hilda Leigo Ferreira 22363397 15 0 15 0 03-03-2021 Santa Rosa de Viterbo
8 Aline Fioroto dos Santos 430944226 14 0 14 0 01-06-1986 Santa Rosa de Viterbo
9 Liliane Augusto Silva 413785105 14 0 14 0 14-08-1988 Santa Rosa de Viterbo
10 William Pedro Rodrigues Victorio 627246229 14 0 14 0 29-06-2003 Santa Rosa de Viterbo
11 Daniele Cristine da Silva 479846236 13 0 13 1 16-12-1991 Santa Rosa de Viterbo
12 Rodrigo Barbosa de Oliveira 287975162 13 0 13 0 14-07-1979 Santa Rosa de Viterbo
13 Marco Paulo Pinhanelli Mendonça 336300219 13 0 13 0 26-02-1980 Santa Rosa de Viterbo
14 Carla Roberta 430950913 13 0 13 0 08-12-1982 Santa Rosa de Viterbo
15 Fernanda Rodrigues de Andrade Araújo 46186065 13 0 13 0 12-01-1990 Santa Rosa de Viterbo
16 Felipe Rabello Kozemekinas 471034721 13 0 13 0 25-02-1991 Santa Rosa de Viterbo
17 Tatiane Moreira Martins 490698621 13  13 0 14-02-1993 Santa Rosa de Viterbo
18 Anna Paula Poço 592276478 13 0 13 0 18-10-2000 Santa Rosa de Viterbo
19 Arthur Elpidio Quio 556177277 13 0 13 0 08-01-2001 Santa Rosa de Viterbo
20 Leonardo dos Santos Murari 601059918 13 0 13 0 15-03-2002 Santa Rosa de Viterbo
21 Felipe Henrique Thomazini 536448565 13 0 13 0 01-04-2002 Santa Rosa de Viterbo
22 Roseli Aparecida Rocha 239451089 11 1 12 0 07-01-1974 Santa Rosa de Viterbo
23 Celia Viana da Silva 148885202 11 0 11 0 14-03-1962 Santa Rosa de Viterbo
24 Patricia Priscila Simionato Martins 432787732 11 0 11 0 14-07-1995 Santa Rosa de Viterbo
25 Lívia Etelvino Iotti 505231438 11 0 11 0 30-08-2003 Santa Rosa de Viterbo
26 Amanda Graciuth Cândido da Mata de Souza 473387414 10 0 10 0 07-03-1991 Santa Rosa de Viterbo
27 Gislaine Ferreira de Lima Costa 482280621 10 0 10 0 03-09-1991 Santa Rosa de Viterbo
28 Maiara Helena Moreira Araujo 486541897 10 0 10 0 26-07-1992 Santa Rosa de Viterbo

São Simão
Class Nome RG Prova Tít Nota Final Dep Data Nasc Município
1 João Marcos da Silva Santana 586672515 17 0 17 0 19-06-2002 São Simão
2 Isabel Cristina dos Santos Marçal 327436797 15 0 15 0 01-05-1980 São Simão
3 Iraceles Profeta de Figueiredo 487970937 13 0 13 0 17-09-1992 São Simão
4 Vinicius Aparecido de Souza Virginio 567940901 13 0 13 0 04-09-2000 São Simão
5 Tiago Luís Caetano Bonagamba 435568978 12 0 12 0 06-08-1996 São Simão
6 Ana Clara Aparecida do Sacramento 645891526 10 0 10 0 12-05-2003 São Simão

Serra Azul
Class Nome RG Prova Tít Nota Final Dep Data Nasc Município
1 Carlos Alexandre Rosendo 556700818 17 0 17 0 16-09-1999 Serra Azul
2 Michele Ferreira da Silva 422819554 16 0 16 0 10-03-1984 Serra Azul
3 Roselaine Aparecida Rodrigues de Godoy 40660485 16 0 16 0 24-12-1984 Serra Azul
4 Bruno Fernandes 579525600 16 0 16 0 14-03-1999 Serra Azul
5 Júlia Mariana de Oliveira 607126917 16 0 16 0 09-08-2001 Serra Azul
6 Erica Cristina da Silva 487.915.598 15 0 15 2 15-03-1993 Serra Azul
7 Bruna de Melo 560347212 15 0 15 1 06-02-1998 Serra Azul
8 Joao Baptista de Melo Junior 401723896 15 0 15 0 13-05-1994 Serra Azul
9 Gislaine Aparecida Melo 57201031 15 0 15 0 25-07-2000 Serra Azul
10 Isabele Inácio da Silva 585536739 15 0 15 0 10-10-2000 Serra Azul
11 Isa Marostegan Bertocco 584815487 15 0 15 0 05-11-2001 Serra Azul
12 Jean Ribeiro K 588214450 15 0 15 0 17-07-2003 Serra Azul
13 Valeria Paim Maia da Silva 295136005 14 0 14 0 10-02-1978 Serra Azul
14 Simone Aparecida de Souza 323271236 14 0 14 0 25-01-1980 Serra Azul
15 Alini Patricia da Silva Ricci 332069631 14 0 14 0 05-05-1981 Serra Azul
16 Cristiane Ap Matis F Nunes 405723611 14 0 14 0 26-03-1984 Serra Azul
17 Laís Nunes da Silva 556429370 14 0 14 0 10-10-1999 Serra Azul
18 Lilia Ribeiro Barbosa de Oliveira 199738580 13 0 13 0 15-09-1969 Serra Azul
19 Maria Aparecida Amaral 231010412 13 0 13 0 24-10-1969 Serra Azul
20 Dayane Dias da Costa 45435275 13 0 13 0 21-03-1996 Serra Azul
21 Gabriel Lamarca Galdino da Silva 560302095 13 0 13 0 15-05-1999 Serra Azul
22 Ana Cristina Rodrigues Ramos Mourão 434106744 12 0 12 0 23-03-1982 Serra Azul
23 Mayana de Oliveira Ramos 457890708 12 0 12 0 22-11-1988 Serra Azul
24 Beatriz Giolo 475002386 12 0 12 0 17-06-1991 Serra Azul
25 Jessica Carolina Rodrigues da Silva 489806582 12 0 12 0 16-03-1993 Serra Azul
26 Lilian Josafá Do Nascimento Negrão 401669270 12 0 12 0 02-09-1994 Serra Azul
27 Beatriz Garcia Assumpção 525072810 12 0 12 0 17-01-2000 Serra Azul
28 Cláudio Henrique do Nascimento Júnior 545704455 12 0 12 0 25-02-2001 Serra Azul
29 Ingred Cristina Fernandes 626581461 12 0 12 0 04-09-2001 Serra Azul
30 Roberta de Cassia Moscardi 28070365 11 0 11 0 22-05-1977 Serra Azul
31 Aline Patrícia da Silva Ribeiro 325936535 10 0 10 0 08-10-1980 Serra Azul

Serrana
Class Nome RG Prova Tít Nota Final Dep Data Nasc Município
1 Júlia Venâncio Gonçalves 539495682 18 0 18 0 16-04-1998 Serrana
2 João Vitor Ferreira 594197764 17 0 17 0 09-02-2000 Serrana
3 Edson José Felix Neto 563740334 17 0 17 0 23-11-2000 Serrana
4 Michele Cristina de Massena 577935732 15 0 15 0 04-04-1986 Serrana
5 Raquel dos Santos Araújo 303953214 14 0 14 0 27-05-1982 Serrana
6 Amanda dos Santos Freitas 443853617 10 0 10 0 09-08-1996 Serrana

Não aprovados
RG 301867586
RG 414969637
RG 585629134
RG 539497204
RG 413983523
RG 390809627
RG 508974240
RG 58797378
RG 630807814
RG 409911008
RG 405051402
RG 588034897
RG 449423517
RG 362528536
RG 462568647
RG 471615778
RG 430938548
RG 490451302
RG 2693299
RG 309219838
RG 241591089
RG 522654769
RG 667720078
RG 444279052
RG 187032722
RG 497841034
RG 178380520
RG 460972625
RG 291344276
RG 383923657
RG 414807388
RG 577805198
RG 605791077
RG 41060690
RG 254963110
RG 543087694
RG 597535735
RG 454084766
RG 2155172
RG 280587168
RG 49987139
RG 172010536
RG 486288754
RG 179806932

RG 15980789
RG 144342303
RG 583992560
RG 649634081
RG 285541717

Dos Recursos
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados a partir da data da publicação da Classificação Inicial, 
do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio do site da 
Diretoria de Ensino- Região Ribeirão Preto (https://deribeirao-
preto.educacao.sp.gov.br/), através de link que será disponibi-
lizado, sendo o único meio válido e aceito para a interposição 
de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Dirigente Regional de Ensino a decisão dos 
recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio do site da Diretoria de Ensino Região – Ribeirão 
Preto (https://deribeiraopreto.educacao.sp.gov.br/)

(Republicada para complementação de dados de candi-
datos)

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 Notificação
O Diretor Técnico de Saúde III, do Hospital Infantil Candido 

Fontoura, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, notifica 
Mauricio Pereira de Carvalho, RG. 18.758.580, Médico II, Efetivo, 
para comparecer ao Serviço de Recursos Humanos desta Unida-
de, sito à Rua: Siqueira Bueno, 1757, Água Rasa, São Paulo, SP, 
para no prazo máximo de 5 dias consecutivos, para conhecer e 

alexandre.toledo
Realce
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